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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO



LEI Nº 7.437
Reconhece a Utilidade Pública da Associação Desportiva de Natação de Pajuçara, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º É reconhecida como de utilidade pública a Associação Desportiva de Natação Pajuçara, CNPJ n° 31.626.057/0001-24, com sede na Rua Casuarina, 2937, conjunto Panorama II, Potengi, Natal/RN, CEP 59120-310.

Art. 2° O presente reconhecimento de utilidade pública se submete à legislação municipal que regulamenta a declaração de utilidade pública de entidades que servem desinteressadamente à coletividade no Município de Natal/RN.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Publicado em 07 de dezembro de 2022.
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